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TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações constantes neste documento destinam-se a atender à demanda apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Petrópolis, mediante a contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis.
1. DA DESCRIÇÃO DA NATUREZA DO OBJETO:
Trata-se da contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis, incluindo gasolina comum, óleo diesel S-10 e ARLA 32, destinados ao abastecimento dos veículos de propriedade da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Petrópolis, bem como daqueles locados, contratados, vinculados ou à sua disposição, conforme as necessidades específicas de cada departamento.
1.1. DA DESCRIÇÃO DO QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO:
A descrição do quantitativo a ser contratado:
	GASOLINA COMUM EM LITROS

	VEÍCULOS PRÓPRIO
	QUANT.
	QUANTIDADE POR MÊS
	QUANTIDADE POR ANO

	NISSAN/VERSA
	1
	200 Lt
	2.400 Lt

	CHEVROLET/SPIN
	3
	600 Lt
	7.200 Lt

	VW/VOYAGE
	1
	200 Lt
	2.400 Lt


	GASOLINA COMUM EM LITROS

	VEÍCULOS ALUGADOS
	QUANT.
	QUANTIDADE POR MÊS
	QUANTIDADE POR ANO

	FIAT/CRONOS
	10
	2000 Lt
	24.000 Lt

	HONDA/XRE 190
	5
	500 Lt
	6.000 Lt


	DIESEL S10 EM LITROS

	VEÍCULOS PRÓPRIO
	QUANT.
	QUANTIDADE POR MÊS
	QUANTIDADE POR ANO

	MITSUBISHI/L200
	1
	300 Lt
	3.600 Lt

	RENAULT/MASTER
	1
	300 Lt
	3.600 Lt

	FIAT/SCUDO
	2
	600 Lt
	7.200 Lt


	DIESEL S10 EM LITROS

	VEÍCULOS ALUGADOS
	QUANT.
	QUANTIDADE POR MÊS
	QUANTIDADE POR ANO

	FIAT/TORO
	5
	1000 Lt
	12.000 Lt


	ARLA 32 / ADBLUE EM LITROS

	VEÍCULO
	QUANT.
	QUANTIDADE POR MÊS
	QUANTIDADE POR ANO

	FIAT/SCUDO
	2
	80 Lt
	960 Lt


1.2. DA POSSIBILIDADE DO PARCELAMENTO DO OBJETO:

A Lei nº 14.133/21 em seu art. 40 estabelece que:

“O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: ... V - atendimento aos princípios: ... b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; § 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados: I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.”

Considerando que os combustíveis serão adquiridos conforme a demanda apresentada pelo setor operacional e logístico, de forma parcelada e de acordo com as necessidades da Administração, conclui-se pela viabilidade do parcelamento do objeto, uma vez que o fornecimento poderá ser realizado por mais de uma empresa, nos termos do art. 40 da Lei nº 14.133/2021, possibilitando maior competitividade, evitando a concentração de mercado e contribuindo para a redução de custos.
1.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO:

O fornecimento dos combustíveis será realizado de forma imediata, a partir da assinatura do contrato ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), conforme a necessidade da Administração.

O contrato decorrente deste Termo de Referência terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado ou aditivado, se for o caso, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

1.4. DA ESPECIFICAÇÃO DO BEM:
• Gasolina Comum – Combustível de uso automotivo, com índice de octanagem mínima IAD 87, derivado de petróleo, com qualidade e distribuição certificadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, destinado ao abastecimento de veículos leves e médios.

• Óleo Diesel S-10 – Combustível de uso automotivo, com adição de biodiesel, contendo teor máximo de enxofre de 10 mg/kg, derivado de petróleo, com qualidade e distribuição certificadas pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP, destinado ao abastecimento de veículos médios e pesados, bem como máquinas e equipamentos.

• ARLA 32 – Agente Redutor Líquido Automotivo, líquido incolor, transparente e estável, utilizado para a redução das emissões de óxidos de nitrogênio (NOx) em veículos a diesel equipados com sistema de Redução Catalítica Seletiva (SCR), destinado ao abastecimento de veículos médios e pesados, máquinas e equipamentos. O produto deverá atender integralmente à norma ABNT NBR ISO 22241, partes 1, 2, 3 e 4, que estabelecem, respectivamente, os requisitos de qualidade, métodos de ensaio, manuseio, transporte, armazenamento e sistemas de dosagem. Produto classificado como de risco mínimo para transporte de fluidos.
1.5. DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 

• O ponto de referência para a delimitação da área de localização do estabelecimento será a Avenida Ipiranga, nº 163 – Centro, no Município de Petrópolis.
• A fixação da área de localização do estabelecimento comercial é indispensável para a adequada execução do objeto, tendo em vista que a distância superior a 05 (cinco) quilômetros do ponto de referência estabelecido poderá ocasionar prejuízos econômicos à Administração, em razão do aumento dos custos operacionais e de deslocamento.

• Os veículos pertencentes à Secretaria deslocar-se-ão até o estabelecimento da empresa contratada para o abastecimento. O posto de combustível deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados, devendo possuir estrutura adequada para o abastecimento de veículos utilitários, caminhões e demais veículos que venham a integrar a frota da Secretaria.

1.6. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO:
O objeto do presente contrato será recebido nos termos do art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 14.133/2021:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação da conformidade do fornecimento com as especificações e condições contratuais;

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado que comprove o atendimento integral das exigências contratuais.

Constatado o não cumprimento fiel das condições e especificações estabelecidas, o objeto não será recebido definitivamente, ficando a correção, substituição ou regularização sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ônus adicional para a CONTRATANTE.

O recebimento deverá ser formalizado pelo setor responsável pela fiscalização, mediante assinatura do respectivo recibo, com identificação do servidor (nome e matrícula ou CPF), sendo o transporte e a entrega dos produtos de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
1.7. DA ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA:
De acordo com a Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990:
Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação caduca em:

        I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos não duráveis;

        II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de produtos duráveis.

Desta forma, a garantia exigida para os produtos que serão adquiridos deve ser de 90 (noventa) dias.
2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:[image: image3.png][image: image4.png] 
O Município de Petrópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social (SAS), pretende viabilizar o atendimento às demandas formalizadas por meio do Documento de Formalização de Demandas (DFD), que deu origem ao presente estudo, conforme documento anexo.

A contratação tem por objeto a aquisição de combustíveis destinados ao abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social,  pelo período de 12 (doze) meses, a fim de garantir a execução contínua das atividades desenvolvidas nos equipamentos vinculados à Secretaria, tais como: Centros de Referência de Assistência Social – CRAS; Centros de Referência Especializados de Assistência Social – CREAS; Centro de Cidadania; Centro Pop (Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua); Núcleo de Atendimento Psicológico Especializado – NAPE; Programa Família Acolhedora; Núcleo de Integração Social – NIS; e Casas de Acolhida I, II e III. Nessas unidades são realizadas diversas ações voltadas ao atendimento de usuários em situação de vulnerabilidade social, incluindo visitas domiciliares e atividades inerentes aos programas executados sob responsabilidade do Município.
Ademais, considerando que o Município de Petrópolis está situado em área suscetível à ocorrência de desastres naturais, especialmente eventos climáticos extremos, como chuvas intensas, inundações e deslizamentos de encostas, faz-se necessária a manutenção de abastecimento contínuo da frota, a fim de assegurar o pronto atendimento às demandas emergenciais da Secretaria, tais como o atendimento às famílias atingidas, a abertura e manutenção de pontos de apoio, o acolhimento de famílias desabrigadas e a execução de outras ações emergenciais correlatas.

3.  DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO DA CONTRATAÇÃO DO OBJETO:

A solução proposta consiste na aquisição de combustíveis junto a empresas devidamente legalizadas e autorizadas pelos órgãos competentes, com o objetivo de atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme a demanda apresentada, garantindo a continuidade e a eficiência das ações desenvolvidas, especialmente aquelas de caráter emergencial e de elevada urgência, inerentes às atribuições do Departamento.

Diante do valor estimado da contratação e das características do objeto, optou-se pela adoção da modalidade de licitação adequada, em conformidade com os dispositivos da Lei nº 14.133/2021.

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
A CONTRATADA deverá atender integralmente às condições, exigências e critérios estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 e no presente Termo de Referência, como requisito para participação na presente contratação e posterior assinatura do contrato com a Administração Pública.

Tais requisitos visam assegurar que os fornecedores sejam legalmente habilitados, tecnicamente capacitados e economicamente aptos a cumprir as obrigações contratuais, garantindo a adequada execução do objeto, a eficiência na prestação dos serviços e a correta aplicação dos recursos públicos, em atendimento ao interesse público.
5.1. DA HABILITAÇÃO:
A habilitação para o presente Pregão se dará da seguinte forma:
· As empresas cadastradas no SICAF ou no CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, com a apresentação dos seguintes documentos:

· Certificado de Cadastro no SICAF ou do CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS (No caso de apresentação do Certificado de Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Petrópolis, acima citado, o licitante deverá trazer declaração de que após a retirada do mesmo não ocorreu nenhum fato que impeça a sua participação da licitação).
5.2. DOCUMENTO RELATIVO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

· Um ou mais atestados e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) que o licitante fornece ou forneceu material semelhante, em características e quantidades, ao objeto contratual, com bom desempenho.

· Cadastro junto à Agência Nacional de Petróleo – ANP.

· PARA AS EMPRESAS NÃO CADASTRADAS NO SICAF OU NO CADASTRO DE FORNECEDORES E PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, com a apresentação dos seguintes documentos:
5.3. DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

· No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
· Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado de Condição de autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

· No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

· No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada da prova da indicação dos seus administradores;

· Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente quando a atividade assim, o exigir.
5.4. DOCUMENTOS RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL:

· Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ)

· Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou Municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
·  Prova de regularidade perante a fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do solicitante, que será realizada da seguinte forma:
· Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as Contribuições Sociais, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativa;
· Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento da inscrição estadual;
· No caso da Fazenda Estadual do Rio de Janeiro, a Certidão deverá ser apresentada PGE/SER nº 033 de 24 de novembro de 2024.
· Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de todos os Tributos.
· Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
· Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.
· As Certidões emitidas pela INTERNET que estiverem condicionadas à verificação pela rede internet ou no endereço específico junto à própria Agência, poderão ser confirmadas por este Departamento.
· Declaração da Licitante de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art.7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme modelo do Anexo III).
5.5. DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO – FINANCEIRA:
· Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do resultado do último exercício social, já exigíveis e apresentados ‘na forma da legislação em vigor’, acompanhado do demonstrativo das contas de lucros e perdas que comprovem, possuir o licitante capital mínimo realizado ou patrimônio líquido equivalente a 10% do valor estimado do contrato, vedada a sua substituição por balancetes ou por balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
· Não será exigida a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social para habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte.

· Nesse caso, a comprovação de capital mínimo integralizado poderá ser dar por meio do contrato social consolidado, certidão da Junta Comercial ou do Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas.

· Certidão de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento.
Obs: Não será causa de inabilitação de licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso haja comprovação de que o plano já tenha aprovado/homologado pelo juízo competente quando da entrega da documentação de habilitação.
6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (dos resultados pretendidos pelo contrato desde o início até o seu encerramento):
O presente contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis, destinado ao abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Assistência Social.
6.1. DO PROCESSO DE COMPRA:

A aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. Após a conclusão do certame e a adjudicação do objeto, será formalizada a contratação com a empresa vencedora, mediante a celebração do respectivo contrato administrativo.
7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO):
· O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Art. 22, inciso VI do Decreto nº 11.246 de 2022);

· O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

· Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

· O fiscal do contrato informará em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

· No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente;

· O fiscal do contrato comunicará em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

· O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso seja necessário;

· Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8. DAS CONDIÇÕES DE ACEITE:

A aceitação do objeto dar-se-á mediante avaliação e atesto da Secretaria Municipal de Assistência Social – SAS, que verificará se o fornecimento dos combustíveis e demais condições previstas neste Termo de Referência foram integralmente atendidas.

O aceite ou aprovação do objeto pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responsabilidade civil por vícios de quantidade ou qualidade, nem por eventuais divergências em relação às especificações técnicas estabelecidas, ainda que constatadas posteriormente.
9.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

· É responsabilidade da CONTRATADA providenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do contrato de compra, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com fornecimento, mão de obra, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução na aquisição dos objetivos;
· Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a parceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

· A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros;
· Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal e inciso V, artigo 27 da Lei Federal 8666/93;

· Emitir cupom fiscal na bomba de abastecimento, a cada abastecimento de veículo interligado com sistema de cadastro computadorizado, não podendo ultrapassar o valor unitário dos combustíveis praticados pelo posto de abastecimento na bomba;

· Fornecer equipamento, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra necessários aos abastecimentos dos veículos;

· Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos de adequação do combustível a serem utilizados, submetendo-os á apreciação da Administração, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as especificações.
10.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

· Acompanhar, fiscalizar e avaliar o contrato;
· Proporcionar todas as facilidades à execução das obrigações contratuais;
· Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal;
· Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do contrato;
· Conduzir os veículos ao Posto da CONTRATADA para efetuar o abastecimento.
11.  DAS SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
A contratada sujeitar-se-á às as sanções administrativas descritas no art. 155 da Lei 14.133/2021 em seus incisos I ao XII, pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, de acordo com o art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

· Multa de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do objeto da contratação, de acordo com o art. 156, inciso II, § 3º da Lei nº 14.133/2021 e art. 227 do Decreto 952 de 22 de julho de 2024;

· Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo máximo de 03 (três) anos, de acordo com o art. 156, inciso III, § 4º da Lei nº 14.133/2021 e art. 224 do Decreto 952 de 22 de julho de 2024;

· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, de acordo com o art. 156, inciso IV, § 5º da Lei nº 14.133/2021 e art. 225 do Decreto 952 de 22 de julho de 2024, até que seja promovida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade de acordo com o art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõe os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação/protocolo da nota fiscal da entrega do objeto, juntamente com as cópias dos empenhos e certidões de tributos e impostos regulares de acordo com o art. 261 do Decreto 952 de 22 de julho de 2024. Os documentos apresentados pela Contratada deverão ser encaminhados ao fiscal do contrato para o devido atesto em nota fiscal, posterior liquidação da despesa, sendo emitida ordem de pagamento que deverá ser encaminhada para a tesouraria para formalizar o pagamento.

Para fins de pagamento, a Contratada vencedora deverá possuir: Certidão Negativa de Tributos Municipais, Estaduais e Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, FGTS, INSS e Nota Fiscal.
13.    DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO apresentado pelos prestadores de serviços, de acordo com o art. 33, inciso I da Lei nº 14.133/2021 e art. 118, inciso I do Decreto 952 de 22 de julho de 2024.
14.  DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR LITRO
	QUANTIDADE SOLICITADA
	VALOR 12 (DOZE) MESES

	1
	GASOLINA COMUM
	R$ 7,030
	42.000 Lt
	R$ 295.260,00

	2
	DIESEL S10
	R$ 7,290
	26.400 Lt
	R$ 192.456,00

	3
	ARLA 32
	R$ 6.550
	960 Lt
	R$ 6.288,00

	TOTAL
	R$ 494.004,00


15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

O recurso para execução do presente serviço será proveniente dos Programas de Trabalho do Fundo Municipal de Assistência Social de Petrópolis - RJ, de acordo com o art. 105 da Lei nº 14.133/2021 e art. 93 do Decreto 952 de 22 de julho de 2024 abaixo:
20.02.08.122.0802.2065.3.3.90.30.00-1.660.19;
20.02.08.245.0802.2066.3.3.90.30.00-1.500.99-1.500.90/1.660.07/1.661.99;
20.02.08.245.0802.2067.3.3.90.30.00-1.500.99/1.660.01/1.660.22.
16.  Responsável pela Elaboração do TR:
_________________________________

17. Responsável pela Aprovação do TR:
________________________________ 
Secretaria de Assistência Social
Av. Ipiranga, 163 – Centro, Petrópolis – RJ, CEP.: 25685-250

TEL: (24) 2233-8100 – sasgabinete@petropolis.rj.gov.br
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